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1 4 I n, l, 4 J 6, de 18 de dezembro de 1.975. 

• 

DIS?CiE 50.Bhll A ABi.iR11Jh.i. liii UX CEL1DITO SUPLillih'NTi\R 110 VA.WR 
DB Cr$40.000,00 e d4 outras providências. 

O 51NHOh ;.()U'l'Oh ;/ALDcaiAh L' .;u.Bf,<7SIO 1 Prefeito �unicipal de Taquar i tinga, 
-

usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABhll que a Ci•ara .lll.11nicipal de Taquari tinga decreta e ele proaul.ga 

a seguinte lei: 

Artigo li- Fica aberto na Contadoria Zunicipal, um cr4dito 

suplementar no valor de ��O.OOO,OO'quatenta mil cruzeiros) destinado 
-

à suplementatao das se,guintes verbas do orçamento vigente: 
• 

31.20.16 

31.ll.42 

i<JJMINlx ThA1,, ão 1''1NAli(.; rilh..i. 

Contagil1dade 

Despesas Corrente• 

liiaterial de Cons11mo 

• 

01- Material de expediente,impressos e out.... ó.000,00 

VIA��v. Th.>��f'OhTL:;; e (.;U�UhlCAÇCiãS 

servi� os de Estrada• 14.11nl cipais 

C/ necu.rsos Prdprioe 

Despesas Correntes 

Pessoal Civil 

03- Serviços Extraordinários • • •• • 
-
• • • • • • • • •••• 

Total Cr$ 
34 .000,00 
40.000,00 

Artigo 30- Para atender ka despesas decorrentes 
-

da eJtecuçao 
- . da presente lei, serao aproveitados recursos provenientes do excesso 

de arrecadação, nos tarmos do art. 43, � Ji de lei 1ederal n.4.320/64. 

Artigo JR- Esta lei entrar4 em vigor na data de sua publica

ção, r evo�das aa disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Taq11&ritinga, 18 de dezembro de 1.975. 
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Do11tor 'ialdema� fuê5sio-Prefeito ll••nicipal 
Registrada e p11blicada na Secre efeitura, data supra. 
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